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NIT: 123.76757.58-6 CPF: 518.398.651-72 Nome: FATIMA DE CASTRO RECALDE DA COSTA
Data de nascimento: 19/06/1965 Nome da mãe: MARIA APARECIDA DE CASTRO RECALDE
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Identificação do Filiado

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

1 15.501.380/0002-04 SUPERMERCADO PANELAO LTDA Empregado ou Agente
Público

01/12/1988 22/12/1989 12/1989123.76757.58-6

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

01/1989 87,99 02/1989 104,99 03/1989 104,99

04/1989 121,99 05/1989 151,99 06/1989 191,99

07/1989 255,00 08/1989 326,99 09/1989 424,99

10/1989 648,99 11/1989 951,00 12/1989 763,99

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

2 33.109.182/0001-92 SUPERMERCADOS ICARAI LTDA Empregado ou Agente
Público

05/02/1990123.76757.58-6

Indicadores: PEXT

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

3 90.315.540/0002-38 STARH SERVICO TEMPORARIO E ASSESSORIA DE REC
HUM LTDA

Empregado ou Agente
Público

19/12/1990 07/01/1991 01/1991123.76757.58-6

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

12/1990 6.932,48

Relações Previdenciárias

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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01/1991 7.162,40

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

4 NÃO CADASTRADO Empregado ou Agente
Público

05/09/1994123.76757.58-6

Indicadores: PEMP-IDINV

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

5 00.097.513/0001-62 J.J. CASARI & CIA LTDA Empregado ou Agente
Público

05/09/1994 03/2000123.76757.58-6

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

09/1994 130,29 10/1994 107,27 11/1994 166,41

12/1994 168,38

01/1995 193,90 02/1995 193,90 03/1995 193,90

04/1995 201,08 05/1995 201,09 06/1995 221,25

07/1995 221,25 08/1995 221,25 09/1995 221,25

10/1995 221,25 11/1995 229,75 12/1995 229,75

01/1996 214,75 02/1996 244,12 03/1996 244,12

04/1996 268,62 05/1996 295,49 06/1996 316,12

Relações Previdenciárias

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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07/1996 316,12 08/1996 425,25 09/1996 316,12

10/1996 316,12 11/1996 347,74 12/1996 347,74

01/1997 347,74 02/1997 339,61 03/1997 347,74

04/1997 339,00 05/1997 347,75 06/1997 365,12

07/1997 365,12 08/1997 459,99 09/1997 365,12

10/1997 365,12 11/1997 363,24 12/1997 365,12

01/1998 365,12 02/1998 388,37 03/1998 398,00

04/1998 391,74 05/1998 395,61 06/1998 389,36

07/1998 388,87 08/1998 379,12 09/1998 559,00

10/1998 383,87 11/1998 181,24 12/1998 385,87

01/1999 415,09 02/1999 424,98 03/1999 434,10

04/1999 428,01 05/1999 434,27 06/1999 439,61

07/1999 434,10 08/1999 378,84 09/1999 548,13

10/1999 429,73 12/1999 439,60

01/2000 461,58 02/2000 461,58 03/2000 409,96

Código Emp. Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun.Seq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

6 04.757.459 ABV COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA Empregado ou Agente
Público

05/02/2009 02/2022123.76757.58-6 SEABVCOMER0000000
0000000001129

Indicadores: IREM-INDPEND

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

02/2009 279,99 03/2009 332,69 04/2009 336,79

Relações Previdenciárias

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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05/2009 335,08 06/2009 334,18 07/2009 326,37

08/2009 326,15 09/2009 330,74 10/2009 328,47

11/2009 649,03 12/2009 654,25

01/2010 656,68 02/2010 646,41 03/2010 644,07

04/2010 661,86 05/2010 659,69 06/2010 644,89

07/2010 641,04 08/2010 644,63 09/2010 648,37

10/2010 648,52 11/2010 703,18 12/2010 697,04

01/2011 940,61 02/2011 696,38 03/2011 688,77

04/2011 699,34 05/2011 694,01 06/2011 674,04

07/2011 701,67 08/2011 934,44 09/2011 695,79

10/2011 693,90 11/2011 763,09 12/2011 728,16

01/2012 775,49 02/2012 777,17 03/2012 762,30

04/2012 769,78 05/2012 1.043,61 06/2012 769,23

07/2012 770,71 08/2012 769,38 09/2012 812,40

10/2012 846,94 11/2012 892,70 12/2012 932,11

01/2013 817,53 02/2013 830,69 03/2013 850,57

04/2013 830,77 05/2013 1.140,20 06/2013 860,29

07/2013 850,72 08/2013 860,81 09/2013 868,88

10/2013 977,77 11/2013 1.064,12 12/2013 1.064,13

01/2014 953,76 02/2014 925,16 03/2014 956,14

04/2014 998,01 05/2014 1.257,69 06/2014 989,90

07/2014 935,68 08/2014 933,72 09/2014 932,21

10/2014 1.117,07 11/2014 1.092,44 12/2014 1.162,00

Relações Previdenciárias

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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01/2015 1.020,20 02/2015 1.012,98 03/2015 1.019,99

04/2015 1.097,15 05/2015 1.012,67 06/2015 1.360,31

07/2015 1.019,72 08/2015 1.005,84 09/2015 1.078,53

10/2015 1.070,77 11/2015 1.254,39 12/2015 1.277,45

01/2016 1.118,78 02/2016 1.117,56 03/2016 1.118,01

04/2016 1.195,81 05/2016 1.123,51 06/2016 1.568,95

07/2016 1.132,16 08/2016 1.145,58 09/2016 1.195,25

10/2016 1.286,25 11/2016 1.399,13 12/2016 1.390,02

01/2017 1.229,67 02/2017 1.226,89 03/2017 1.639,09

04/2017 1.340,05 05/2017 1.226,35 06/2017 1.289,19

07/2017 1.205,72 08/2017 1.203,29 09/2017 1.285,35

10/2017 1.367,96 11/2017 1.401,66 12/2017 1.410,85

01/2018 1.280,78 02/2018 1.240,87 03/2018 1.323,04

04/2018 1.353,65 05/2018 1.655,87 06/2018 1.238,14

07/2018 1.241,90 08/2018 1.234,63 09/2018 1.335,99

10/2018 1.428,63 11/2018 1.511,45 12/2018 1.556,10

01/2019 1.316,31 02/2019 1.302,66 03/2019 1.302,65

04/2019 1.404,98 05/2019 1.303,75 06/2019 1.800,66

07/2019 1.338,38 08/2019 1.300,68 09/2019 1.417,11

10/2019 1.529,35 11/2019 1.572,47 12/2019 1.570,11

01/2020 1.347,75 02/2020 1.344,33 03/2020 1.348,60

04/2020 1.891,51 05/2020 683,36 PSC-MEN-SM-
EC103

06/2020 1.467,17

Relações Previdenciárias

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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07/2020 1.350,47 08/2020 1.348,60 09/2020 1.462,23

10/2020 1.544,03 11/2020 1.535,44 12/2020 1.643,60

01/2021 1.397,96 02/2021 1.412,95 03/2021 1.414,91

04/2021 1.893,78 05/2021 1.493,66 06/2021 1.504,40

07/2021 1.419,58 08/2021 1.413,29 09/2021 1.534,41

10/2021 1.495,23 11/2021 1.536,90 12/2021 1.771,68

01/2022 1.586,56 02/2022 527,64 PSC-MEN-SM-
EC103

NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT
7 6382110594 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 10/02/2022 05/10/2023 ATIVO123.76757.58-6 Benefício

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

09/2023 1.575,15 08/2023 1.575,15 07/2023 1.575,15

06/2023 1.575,15 05/2023 1.575,15 04/2023 1.575,15

03/2023 1.575,15 02/2023 1.575,15 01/2023 1.575,15

12/2022 1.496,87 11/2022 1.496,87 10/2022 1.496,87

09/2022 1.496,87 08/2022 1.496,87 07/2022 1.496,87

06/2022 1.496,87 05/2022 1.496,87 05/2022 4.041,54

Relações Previdenciárias

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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Valores Consolidados por Ano Civil

Ano Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

2019 1.572,47 1.570,11

2020 1.347,75 1.344,33 1.348,60 1.891,51 683,36 1.467,17 1.350,47 1.348,60 1.462,23 1.544,03 1.535,44 1.643,60

2021 1.397,96 1.412,95 1.414,91 1.893,78 1.493,66 1.504,40 1.419,58 1.413,29 1.534,41 1.495,23 1.536,90 1.771,68

2022 1.586,56 527,64

IREM-INDPEND Remunerações com indicadores/pendências PEMP-IDINV Empregador com identificador inválido

PEXT Vínculo com informação extemporânea, passível de
comprovação

PSC-MEN-SM-EC103 Pendência na competência em que o somatório dos
salários de contribuição é menor que o mínimo.
Competência pode ser passível de complementação,
utilização ou agrupamento, de acordo com a EC
103/2019.

Indicador Descrição Indicador Descrição

Legenda de Indicadores

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 231003ZEAMQRJB844UHD19

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização
ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o § 14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.


